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1. Introdução 

 

A redução da quantidade de gases com efeito de estufa (GEE), que impulsionam o aquecimento 

global da Terra e que estão presentes na atmosfera terrestre, é uma ação imprescindível e 

premente no combate às alterações climáticas. A União Europeia (UE) tem sido um exemplo na 

promoção de medidas destinadas a este combate, publicando normas e diretivas com o objetivo 

nomeadamente de promover a utilização das energias renováveis e o aumento da eficiência 

energética. Uma área que tem sido foco de atenção é o setor transportador, responsável por cerca 

de 30% das emissões na Europa, para o qual têm sido desenvolvidas e promovidas alternativas à 

utilização de combustíveis fósseis. 

Em 2009 a UE fez publicar a Diretiva das Energias Renováveis (Diretiva 2009/28/CE), conhecida 

como Diretiva RED, que foi sofrendo atualizações até à publicação, em 2018, da Diretiva (UE) 

2018/2001 (Diretiva RED II). Esta veio aumentar os níveis de ambição para a utilização e 

promoção das energias renováveis assim como a exigência de cumprimento de critérios de 

sustentabilidade para a energia, ultrapassando as limitações a este nível que existiam na anterior 

Diretiva.  

Em Portugal, a transposição para a legislação nacional das disposições da Diretiva RED II 

relacionadas com o reforço da garantia de uma utilização sustentável das fontes de energia foi 

efetuada através da publicação, em dezembro de 2022, do Decreto-Lei n.º 84/2022. Este Decreto-

Lei veio ainda estabelecer, entre outras disposições, metas nacionais de energia renovável no 

consumo final mais ambiciosas e já em linha com as provisões do pacote europeu Fit for 55. Este 

documento revogou o Decreto-Lei n.º 141/2010, de 31 de dezembro, assim como o Decreto-Lei 

n.º 117/2010, de 25 de outubro, cuja última redação tinha sido conferida pelo Decreto-Lei n.º 

8/2021, de 20 de janeiro. 

Concretamente, e no que diz respeito a critérios de sustentabilidade e de redução das emissões 

GEE, é de destacar uma maior exigência introduzida pelo Decreto-Lei n.º 84/2022 na redução das 

emissões para os biocombustíveis produzidos em novas instalações, assim como a 

obrigatoriedade de cumprimento de critérios de sustentabilidade para a utilização de combustíveis 

biomássicos (sejam eles gasosos ou sólidos) na produção de eletricidade e de 

aquecimento/arrefecimento. Este alargamento de critérios de sustentabilidade procurou refletir a 

preocupação acrescida com a proteção da qualidade do solo e do carbono orgânico nele 

armazenado, assim como das zonas ricas em biodiversidade, aumentando o nível de exigência na 

utilização da biomassa para a energia, em qualquer das suas vertentes de aplicação. 

No que diz respeito aos transportes, o Decreto-Lei n.º 84/2022 define metas para os transportes 

ferroviários, marítimos e aéreos, adicionalmente às do setor rodoviário. Assim, o setor dos 

transportes passa a ter uma meta de incorporação de renováveis de 29% em 2030, devendo os 

transportes marítimos e aéreos cumprir ainda metas intercalares de 2,5%, 6% e 9% após 2025, 

2027 e 2029, respetivamente. Os transportes ferroviários deverão cumprir uma meta de 

incorporação de 75% após 2025 e de 100% após 2030.  
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De salientar que o Decreto-Lei n.º 84/2022 vem alargar a definição dos tipos de combustíveis que 

contribuem para o cumprimento das metas de incorporação nos transportes, incluindo-os 

globalmente numa categoria designada “combustíveis de baixo teor de carbono”. Assim, para além 

dos biocombustíveis e biogás, são também elegíveis para este fim os combustíveis renováveis de 

origem não biológica e os combustíveis de carbono reciclado. O n.º 1 do artigo 8.º do referido 

Decreto-Lei estabelece metas crescentes de incorporação de combustíveis de baixo teor de 

carbono nos transportes rodoviários, devendo em 2029 atingir-se um valor mínimo de 16% destes 

combustíveis.  Neste DL são ainda estabelecidas metas de incorporação de 10% em 2030 para 

biocombustíveis avançados e biogás para os transportes, e definidas limitações ao uso de 

biocombustíveis convencionais e ao uso de biocombustíveis derivados de resíduos descritos na 

parte B do Anexo I do mesmo DL. 

O Decreto-Lei n.º 84/2022 mantém na ECS as competências de coordenação do processo de 

verificação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade e de redução das emissões de gases 

de efeito de estufa a nível nacional. Pelo facto de ter sido publicado no final do ano de 2022, as 

disposições do Decreto-Lei n.º 84/2022 ainda não se refletem nos resultados reportados neste 

relatório. Assim, o presente relatório apresenta o panorama qualitativo e quantitativo da produção 

nacional e da importação de biocombustíveis destinados ao setor rodoviário durante o ano de 

2022, cuja sustentabilidade foi demonstrada à ECS pelos respetivos operadores económicos 

(OEs).  

Como complemento à informação constante neste relatório podem ser consultados os Boletins 

Estatísticos Trimestrais de 2022, publicados na página da internet da ECS/LNEG1. De notar que 

existem algumas variações ligeiras entre os dados totais apresentados no presente relatório e os 

já publicados nos boletins trimestrais, que se devem a correções solicitadas pelos OEs 

posteriormente à publicação daqueles. 

 

 

 
1   Informação disponível em: https://www.lneg.pt/o-lneg/ecs/ 
 

https://www.lneg.pt/o-lneg/ecs/
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2. Biocombustíveis sustentáveis introduzidos no consumo do setor 

rodoviário 

 

Em 2022 foram declarados pelos OEs (produtores e importadores) para introdução no consumo 

rodoviário em Portugal um total 347 727 tep de biocombustíveis sustentáveis. Relativamente ao 

mesmo período do ano anterior (339 217 tep, em 2021) verifica-se que houve apenas um aumento 

de 2,5% em teor energético (TE) mantendo-se assim um nível estável depois das variações 

associadas aos anos da pandemia COVID 19. Uma outra razão para esta estabilidade de valores 

poderá residir no facto de a meta de incorporação de biocombustíveis para o ano de 2022 apenas 

ter sido estabelecida no mês de dezembro, altura em que a publicação do Decreto-Lei n.º 84/2022 

estipulou uma meta de 11%. Este valor era idêntico ao que havia estado em vigor para o ano de 

2021 pelo que se presume que os OEs tenham adotado como referência os valores para 

cumprimento da meta definida para o ano anterior. Esta semelhança de valores traduziu-se 

também numa similitude de valores de percentagem de incorporação física dos biocombustíveis 

no gasóleo e gasolina (média de 6,14% em 2022 e 6,17% em 2021) (Fonte ENSE). 

Os movimentos de biocombustíveis destinados ao consumo no setor nacional dos transportes 

contemplam 6 tipos de produto: biodiesel ou FAME, óleo hidrogenado (HVO), bioetanol, bioETBE, 

bionafta e biopropano. No caso dos 2 últimos, estes são produzidos simultaneamente com o HVO 

quando ocorre coprocessamento de óleos vegetais e combustível fóssil, mas as quantidades 

originadas e declaradas são diminutas (37 tep; 0,011% para 2022). Assim, e principalmente no 

caso do biopropano que é um biocombustível gasoso, este não será contabilizado nos valores 

constantes deste relatório sempre que estes sejam referidos a volumes. 

É importante ainda salientar que os valores apresentados neste relatório, na sua maior parte 

referenciados em volume (V), correspondem a valores reais, físicos, não entrando em linha de 

conta com a bonificação da dupla contagem atribuída na emissão dos Títulos de Biocombustíveis 

(TdB), quando estes são produzidos a partir de matérias-primas residuais. Há também que 

considerar que os resultados apresentados não contemplam a produção de biocombustíveis por 

parte dos Pequenos Produtores Dedicados (PPDs) e que todos os valores apresentados 

correspondem a quantidades de biocombustíveis que foram validados pela ECS como 

sustentáveis. 

A Figura 1 apresenta o total dos diferentes tipos de biocombustíveis produzidos e importados para 

introdução no consumo nacional dos transportes em 2022. 

 



                                                           
_____________________________________________________________________________ 
 

5 
 

 

Figura 1 –  Biocombustíveis introduzidos no mercado nacional para transportes em 2022 (valor 

global – 347 727 tep). 

 

Da observação da figura 1 conclui-se que, tal como nos anos anteriores, o mercado dos 

biocombustíveis em Portugal continua a ser dominado pelos biocombustíveis substitutos do 

gasóleo, que representam 93,3% TE do total introduzido nos transportes rodoviários. Apesar de 

estes dados globais contemplarem valores de produção e importação, esta constatação reflete 

também o facto de a indústria nacional de produção de biocombustíveis ser constituída 

essencialmente por unidades produtoras de FAME. A redução de 1,8% TE verificada relativamente 

aos valores de 2021 (95,1% TE em 2021) resultou de um pequeno aumento na importação de 

bioetanol e bioETBE de 4,9% TE para 6,7% TE para incorporação em gasolina. 

No que concerne aos biocombustíveis para incorporação em gasóleo verifica-se, contudo, uma 

alteração significativa com aumento da quantidade global de FAME de 65,8% TE para 73,9% TE 

e diminuição da quantidade de HVO de 29,3% TE para 19,4% TE, relativamente ao ano de 2021. 

As figuras 2 e 3 apresentam os dados de produção e importação de biocombustíveis desagregados 

por tipo de fornecimento e de classe de matéria-prima usada na produção. 

Na figura 2 é possível constatar a grande diferença quantitativa entre produção e importação que 

resulta do facto de a produção nacional ser a origem maioritária dos biocombustíveis utilizados no 

país (66,3% TE) sendo que 65,0% TE corresponde à produção de FAME. Pode ainda observar-

se que a importação de HVO ocorre maioritariamente na forma de incorporado em combustível 

fóssil, o que resulta de se tratar essencialmente de HVO de coprocessamento.   

As oscilações nos valores de produção e importação entre os anos de 2021 e 2022 são também 

reduzidas (de 63,4% TE para 66,3% TE e de 36,6% TE para 33,7% TE respetivamente) refletindo 

um aumento na produção destinada ao mercado nacional (230 402 tep em 2022 e 214 956 tep em 

2021) em trajetória de recuperação para os valores de 2020 (238 267 tep). Consequentemente, a 

este aumento encontra-se associada uma ligeira redução na importação (117 324 tep em 2022 e 

124 262 tep em 2021). 
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Figura 2 –  Biocombustíveis produzidos e importados para consumo nacional em 2022 (valor 

global – 347 727 tep). 

 

 

Figura 3 –  Tipo de matérias-primas usadas na produção dos biocombustíveis incorporados no 

consumo nacional em 2022 (valor global – 347 727 tep) (MP – matérias-primas). 

 

A observação da figura 3 permite perceber que na produção nacional a grande aposta se mantém 

na utilização, como matéria-prima, de materiais residuais da lista da parte B do Anexo I do Decreto-
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Lei n.º 84/2022 ao contrário do que acontece com os biocombustíveis importados. Relativamente 

a estes últimos parece estar a haver um esforço para aquisição preferencial de biocombustíveis 

avançados, ou seja, biocombustíveis produzidos a partir de matérias residuais da lista da parte A 

do Anexo I do referido Decreto-Lei. Esta ocorrência responde às condições estabelecidas em 

Portugal para a promoção da utilização deste tipo de biocombustíveis, e que correspondem à 

atribuição de dupla contabilização de TdBs adicionada de isenção de imposto. 

Consequentemente, a utilização de biocombustíveis avançados corresponde já a 30% do total de 

biocombustíveis incorporados no consumo, num valor de 105 962 tep. Este valor é superior em 

26,5% ao de 2021 (83 774 tep) e permitiu atingir um nível de incorporação no consumo de 3,7% 

TE, o que ultrapassou largamente o valor da meta vinculativa para 2021 prevista no Decreto-Lei 

n.º 8/2021 (Fonte: ENSE). 
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3. Caracterização do setor dos biocombustíveis 

 

A informação apresentada neste relatório tem por base as declarações mensais dos Produtores 

do Regime Geral (PRG) e dos importadores de biocombustíveis que introduzem combustíveis no 

mercado nacional para utilização no setor dos transportes. Os valores que são apresentados 

correspondem a volumes dos biocombustíveis incorporados nos combustíveis rodoviários. 

Em 2022 a produção nacional de biocombustíveis foi assegurada por nove PRGs, que 

apresentaram mensalmente a sua declaração de produção, um dos quais iniciou a sua produção 

durante o ano de 2022. No que diz respeito aos importadores, seis apresentaram declarações 

mensais, havendo dois que apresentaram declarações pontuais.  

Todos os PRGs nacionais com registo na ECS estão inscritos em regimes voluntários 

internacionais (RVI) reconhecidos pela Comissão Europeia, os quais são o principal instrumento 

europeu de certificação da sustentabilidade dos biocombustíveis.  

 

3.1. Produção nacional de biocombustíveis e respetivas matérias-primas 

Dado o tipo de unidades instaladas em território nacional, a produção de biocombustíveis em 2022 

residiu fundamentalmente em substitutos de gasóleo (FAME e HVO), tendo havido uma 

quantidade diminuta de produção de bionafta (substituto da gasolina) e de biopropano, produtos 

secundários do coprocessamento de HVO.  

Na Figura 4 são apresentadas as quantidades mensais de biocombustíveis sustentáveis 

produzidos pelos PRGs em 2022, que foram incorporadas no mercado nacional para os 

transportes, e que representaram 63,3% do volume total dos biocombustíveis declarados.  

Como se pode observar, a produção de HVO (5 494 m3) em 2022 seguiu a tendência de redução 

dos anos anteriores diminuindo em mais de 40% comparativamente aos valores de 2021                            

(9 687 m3).  
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Figura 4 –  Produção mensal de FAME e HVO pelos PRGs em 2022 (valor total – 292 174 m3). 

 

A figura 5 mostra a distribuição relativa, em volume, dos biocombustíveis produzidos (FAME e 

HVO) em função da matéria-prima utilizada na sua produção. 

 

 

Figura 5 – Distribuição relativa em volume das matérias-primas utilizadas na produção nacional 

de biocombustíveis em 2022 (produção global – 292 174 m3). 
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A partir da figura 5 constata-se que na produção de FAME e HVO em Portugal se reduziu a 

utilização de óleos vegetais virgens (OVV), de 26,7% V em 2021 para 16,3% V em 2022. Em 

sequência das orientações nacionais relativas à não utilização de produtos derivados da palma, 

observa-se que houve uma redução drástica na utilização de oleína de palma de 3,22% V em 2021 

para 0,48% V em 2022.  

Contrabalançando a diminuição do uso de OVV, verifica-se um aumento de produção de 

biocombustíveis derivados de matérias-primas residuais (MPR), mais evidente na utilização de 

óleo alimentar usado (OAU) cuja proporção no global aumentou cerca de 8 pontos percentuais (de 

60,2% V em 2021 para 68% V em 2022). 

Também ao nível da produção de bicombustíveis avançados se verificou um aumento de 12,1% 

V para 15,5% V (de 32 946 m3 em 2021 para 45 181 m3 em 2022), associado nomeadamente ao 

aumento do uso de terras de filtração (terras de diatomáceas contaminadas resultantes de 

processos de refinação química de óleos vegetais) e de efluentes gerados durante o processo de 

extração do óleo de palma.  

Na figura 6 encontra-se representada a distribuição relativa das matérias-primas residuais que 

deram origem à produção de biocombustíveis avançados em 2022. As referências nesta figura 

são feitas em termos da matéria-prima original, cujo ponto de origem constitui o ponto inicial à 

cadeia de custódia do biocombustível. Na maioria dos casos, a utilização destas MPR introduz 

uma complexidade na cadeia de transformação em biocombustível e é por essa razão que o 

produto se designa por biocombustível avançado. 

 

 

Figura 6 –  Distribuição relativa em volume das matérias-primas residuais primárias utilizadas na 

produção nacional de biocombustíveis avançados em 2022 (produção – 45 181 m3). 
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Embora no decorrer do ano de 2022 não tenham sido utlizadas novas MPR, a ECS continuou a 

receber solicitações por parte dos OEs para enquadramento de novas matérias de origem residual 

como elegíveis para a produção de biocombustíveis avançados. 

No Quadro 1 é apresentada informação quanto à origem das matérias-primas utilizadas para a 

produção nacional de biocombustíveis. Destaca -se a elevada dispersão por todo o mundo, em 

especial no que diz respeito aos OAUs, como tem sido usual nos últimos anos. A mesma 

informação é apresentada na figura 7 de forma agregada por continente, para que seja mais 

evidente o nível de quantidades envolvidas.  

 

 

Figura 7 – Origem das matérias-primas utilizadas na produção de FAME e de HVO em território 

nacional para introdução no consumo rodoviário em 2022. 

 

Assim, pode constatar-se que a maior parte das MPR que deram origem aos biocombustíveis 

produzidos em território nacional e introduzidos no consumo provém de países europeus (58,2% 

V), sendo que para OAU, os países da Ásia também tiveram uma contribuição significativa (14,9% 

V). 

Os PRG são os únicos que usam matéria-prima residual de origem nacional. Em 2022, as MPR 

de origem nacional com maior expressão foram a glicerina não-refinada, de que se extrai uma 

fração de ácidos gordos, e os resíduos da indústria alimentar da produção de margarinas e molhos, 

além dos OAU. 

Na figura 8 é apresentado um gráfico com a distribuição relativa do biocombustível produzido em 

Portugal por tipo de matéria-prima nacional usada na produção.  

  



                                                           
_____________________________________________________________________________ 
 

12 
 

Quadro 1 – Origem das matérias-primas utilizadas na produção de FAME e de HVO em território 

nacional para introdução no consumo rodoviário em 2022 (% em volume). 

Matéria-prima País de origem  

Soja Brasil – 100%. 

Colza Espanha – 31,0%; Austrália – 29,6%; Ucrânia – 24,1%; 
Bulgária – 13,0%; França – 1,0%; Roménia – 1,0%; 
Portugal – 0,2%; Alemanha – 0,1%. 

Oleína de palma Indonésia – 100,0%;  

Óleos Alimentares Usados  Espanha – 49,8%; Vietname – 7,7%; Portugal – 7,3%; 
Bélgica – 6,7%; China – 5,9%; França – 3,3%; Malásia – 
2,8%; Países Baixos – 2,4%; Alemanha – 2,3%; Japão – 
1,6%; Reino Unido – 1,2%; Peru – 1,1%; o restante (9,5%) 
com origem em mais 44 países de todos os continentes. 

Resíduos dos separadores de gordura Portugal – 100% 

Gorduras Animais  Países Baixos – 50,2%; Portugal – 43,7%; Reino Unido – 
6,1%.  

Cachos de frutos de palma vazios Indonésia – 100% 

Efluentes da produção de óleo de 
palma 

Indonésia – 64,8%; Costa do Marfim – 27,4%; Serra Leoa 
– 5,5%; Panamá – 2,3%. 

Glicerina não-refinada Portugal – 91,7%; Espanha – 7,7%; Argentina – 0,6%.  

Lamas de depuração Portugal – 95,4%; Espanha – 4,6%. 

Resíduos da indústria das margarinas 
e molhos 

Portugal – 54,5%; Espanha – 21,8%; Países Baixos – 
18,7%; França – 2,8%; Marrocos – 1,8%; Uruguai – 0,4%; 
Áustria – 0,04%. 

Oleínas ácidas Espanha – 72,1%; Uruguai – 6,2%; Portugal – 4,1%; 
Marrocos – 3,3%; Brasil – 3,2%; Argélia – 3,1%; Argentina 
– 2,3%; Tunísia – 1,5%; Mauritânia – 1,2%; França – 1,0%; 
Grécia – 0,9%: o restante (1,1%) distribuído por mais cinco 
países. 

Terras de diatomáceas contaminadas Espanha – 54,8%; Malásia – 45,2% 

Triglicéridos de azeite (depois da 
extração do esqualeno) 

Espanha – 92,2%; França – 6,4%; Portugal – 1,4%. 
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Figura 8 –  Distribuição relativa em volume das matérias-primas de origem nacional utilizadas na 

produção de biocombustíveis em 2022 (produção – 25 295 m3). 

 

De referir que 8,7% V (25 295 m3) do volume total de biocombustíveis produzidos em Portugal o 

foram a partir de matérias-primas com origem nacional, sendo este valor semelhante ao verificado 

em 2021 (9,0%; 24 623 m3). 

 

 

3.2. Importação de biocombustíveis e respetivas matérias-primas 

Nas figuras 9 e 10 apresentam-se os volumes de biocombustíveis importados em 2022 os quais 

representaram 36,7% do volume total dos biocombustíveis declarados (39,4% em 2020). 

Como seria de esperar, observa-se bastante flutuação nos volumes declarados mensalmente, 

sendo o HVO o biocombustível mais importado (45,8% V). Contudo, em relação aos valores de 

2021, e apesar de o volume global não ter sido muito diferente (169 169 m3 em 2022 e 177 178 

m3 em 2021) observam-se significantes alterações na distribuição dos volumes importados por 

tipo de bicombustível: redução em 30% da quantidade de HVO importada (112 582 m3 em 2021) 

e em 50% da quantidade de BioETBE (20 757 m3 em 2021). Para balancear estas elevadas 

reduções verificou-se um aumento para cerca do dobro nas quantidades de FAME e de bioetanol 

(20 575 m3 de FAME em 2021 e 23 163 m3 de bioetanol). 

A figura 11 mostra a distribuição relativa das matérias-primas usadas na produção dos 

biocombustíveis sustentáveis importados durante o ano de 2022.  
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Figura 9 – Importação de biocombustíveis no ano de 2022 (importação global – 169 139 m3). 

 

 

Figura 10 – Importação mensal de biocombustíveis para introdução no consumo no ano de 2022 

(importação global – 169 139 m3). 
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Figura 11 – Distribuição relativa em volume das matérias-primas utilizadas para a produção dos 

biocombustíveis importados, em 2022 (em volume) (importação total – 169 139 m3). 

 

Relativamente à identificação das matérias-primas usadas na produção nacional de FAME e HVO, 

observa-se que, para os biocombustíveis importados, a aposta tem sido na introdução ao consumo 

de biocombustíveis avançados, provavelmente devido aos mecanismos de promoção em vigor. 

Os biocombustíveis importados tiveram essencialmente (50%) origem em MPR como as terras de 

diatomáceas contaminadas e os resíduos da indústria de produção do óleo de palma (cachos de 

frutos vazios e efluentes), tal como em 2021. Por grande influência destes, 51,8% V do volume 

total importado correspondeu a biocombustíveis avançados. 

Comparando com os dados de 2021, verifica-se redução na utilização de matérias residuais da 

lista da parte B do Anexo I do Decreto-Lei n.º 84/2022, nomeadamente no que concerne OAU cuja 

utilização reduziu em cerca de 10% V (28% V em 2021). Também o uso de OVV se reduziu 

drasticamente passando de 7,6% em 2021 para 0,9% V em 2022. Para a produção dos 

biocombustíveis avançados importados o aumento foi também na diversidade de MPR passando 

de 3 tipos para 5 as MPR usadas para produzir FAME e HVO. No entanto, a contribuição dos 

novos tipos não foi muito elevada (0,8% V) residindo o incremento global nos aumentos de, pelo 

menos, 25% nas restantes. 

Tal como para a produção nacional, no Quadro 2 é apresentada informação quanto à origem das 

matérias-primas utilizadas para a produção dos biocombustíveis sustentáveis importados, 

apresentando a figura 12 a informação de modo mais agregado. 

Apesar da elevada dispersão regional da origem das matérias-primas usadas na produção dos 

biocombustíveis importados para introdução no consumo, pode constatar-se que a maior parte 

das MPR provém de países no continente asiático (58,4% V), por influência maioritária da 
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utilização de efluentes da indústria da palma e de cachos de palma vazios. Contudo, também os 

países europeus têm uma importância significativa (40,8%) na origem das matérias-primas usadas 

para a produção dos biocombustíveis importados  

  

Quadro 2 – Origem das matérias-primas utilizadas para a produção dos biocombustíveis 

importados e introduzidos no consumo rodoviário nacional em 2022 (% em volume) 

Matéria-prima País de origem  

Soja Brasil – 82,1%; Argentina – 17,9%. 

Milho Espanha – 70,1%; Ucrânia – 24,3%; Roménia – 3,6%; Polónia 
– 1,9%; Brasil – 0,1%. 

Oleína de palma Indonésia – 59,9%; Guatemala – 40,1%.  

Óleos Alimentares Usados  Taiwan – 18,0%; Malásia – 15,3%; Uruguai – 14,2%; China – 
11,9%; Alemanha – 11,2%; Países Baixos – 8,8%; Espanha – 
6,3%; Indonésia – 5,3%; Arábia Saudita – 2,9%; Coreia do Sul 
– 2,5%; Egipto – 1,9%; Índia – 1,2%; Emiratos Árabes Unidos 
– 0,4%; Hong-Kong – 0,1%. 

Resíduos dos separadores de gordura China – 100%.  

Bagaço de uva Espanha – 100%. 

Cachos de frutos de palma vazios Indonésia – 86,0%; Índia - 8,2%; Malásia – 5,8%. 

Condensado hidroalcoólico da 
indústria cervejeira 

Espanha – 100%. 

Efluentes da produção de óleo de 
palma 

Índia – 32,2%; Malásia – 27,0%; China – 26,4%; Indonésia – 
13,9%: Coreia do Sul – 0,4%.  

Resíduos da indústria das margarinas 
e molhos 

Polónia – 37,4%: Bélgica – 36,7%; Países Baixos – 25,9%.  

Oleínas ácidas Espanha – 84,7%; França – 15,3%. 

Terras de diatomáceas contaminadas Malásia – 55,2%; Índia – 25,3%; Espanha – 12,3%; Indonésia 
– 7,0%; China – 0,2%. 
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Figura 12 – Origem das matérias-primas utilizadas na produção dos biocombustíveis importados 

para introdução no consumo rodoviário nacional em 2022. 

Ainda relativamente à importação de biocombustíveis, é de referir que estes foram importados 

quer na forma pura quer já incorporados em combustível fóssil, tal como se apresenta 

caracterizado no Quadro 3 e já havia sido mostrado na figura 2. 

 

Quadro 3 – Características da importação dos biocombustíveis (2022) 

 
Biocombustível (m3) 

Incorporado Puro I + P 

FAME 13 418 25 817 39 235 

HVO 51 114 26 284 77 398 

BioEtanol 0 41 881 41 881 

BioETBE 10 625 0 10 625 

Total 75 157 93 982 169 139 
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4. Biocombustíveis sustentáveis para cumprimento de metas  

 

Em Portugal, o cumprimento das metas de incorporação de biocombustíveis nos combustíveis 

fósseis a introduzir no consumo dos transportes rodoviários, definidas pela lei em vigor é avaliado 

pela ENSE através da entrega de TdBs pelos OEs aquando da sua declaração de introdução de 

combustíveis no consumo. 

Os TdBs são atribuídos pela ENSE aos produtores e importadores de biocombustíveis, com base 

na informação que lhe é enviada mensalmente pela ECS sob a forma de Certificados de 

Sustentabilidade. 

Os valores globais anteriormente apresentados neste relatório correspondem assim a uma 

quantidade real em teor energético de 347 737 tep de biocombustíveis sustentáveis produzidos e 

importados para introdução no setor rodoviário desde 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2022.  

No Quadro 4 são apresentados os valores relativos à contabilização energética para emissão de 

TdB. 

 

Quadro 4 – Quantidade de energia dos combustíveis renováveis sustentáveis que em 2022 deram 

origem a TdB  

Quantidade (tep) 

 Produção Importação Total % 

SC – convencionais 35611 70351 105962 

59,0 SC – resíduos da lista do Anexo I-A 157209 22999 180208 

SC-resíduos da lista do Anexo I-B 37545 23974 61519 

DC – resíduos da lista do Anexo I-A 157209 22999 180208 
41,0 

DC-resíduos da lista do Anexo I-B 37545 23974 61519 

 

A quantidade global em teor energético (347 737 tep) deu origem a igual número de TdB de 

contagem simples (SC), atribuídos aos 3 tipos de biocombustíveis sustentáveis quando divididos 

por tipo de matéria-prima usada: biocombustíveis convencionais, biocombustíveis com origem em 

MPR da parte B da lista do Anexo I do Decreto-Lei n.º 84/2022 e biocombustíveis avançados com 

origem em MPR da parte A da lista do Anexo I do referido Decreto-Lei, e a um adicional atribuído 

aos biocombustíveis com origem em MPR (DC). Os TdBs são emitidos a favor dos OEs no mês 

seguinte ao da produção ou importação e são classificados consoante se reportam a 

biocombustíveis substitutos do gasóleo, da gasolina ou ainda a biocombustíveis avançados. 
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Assim, como resultado da política de incentivos à utilização de matérias-primas residuais de 

origem biológica na produção e importação de biocombustíveis, foram adicionalmente atribuídos 

241 727 TdBs de dupla contagem aos biocombustíveis derivados de MPR. 

 

ECS/LNEG, 25/08/2023 


